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LEI N2  1.415 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

"Ratifica o Protocolo de Intenções do 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Médio Piracicaba para o Gerenciamento dos 

Serviços de Urgência e Emergência do SAMU 

192 Regional (ClS-URG MÉDIO PIRACICABA) e 

dá outras providências". 

O Povo do Município de Rio Vermelho (MG), por intermédio dos seus 

Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica ratificado, sem reservas, o Protocolo de Intenções do Consórcio 

lntermunicipal de Saúde do Médio Piracicaba para o Gerenciamento dos Serviços de Urgência e 

Emergência do SAMU 192 Regional (CIS-URG MÉDIO PIRACICABA), nos termos dos artigos 52  e 

62 da Lei n 2  11.107, de 06 de abril de 2005, e dos artigos 62 e 72  do Decreto n 2  6.017, de 17 de 

janeiro de 2007. 

Art. 22 - O Protocolo de Intenções do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Médio 

Piracicaba para o Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do SAMU 192 Regional 

(CIS-URG MÉDIO PIRACICABA), em anexo, é parte integrante destaLei. 

Art. 32 - Fica dispensada a ratificação do Protocolo de Intenções do ente da 

Federação que, antes de subscrever o referido, disciplinar por lei a sua participação no 

Consórcio Público, consoante § 49 do artigo 59  da Lei federal n 2  11.107, de 06 de abril de 

2005 e § 72, do artigo 6 9  do Decreto n 9  6.017, de 17 de janeiro de 2007. 

Art. 42 - As despesas decorrentes da aplicação e execução desta Lei serão custeadas 

pela seguinte dotação orçamentária: 

1- 	Participação em consórcios intermunicipal de Saúde: 

Fonte: 102 Ficha: 819 - 080103.1030200152.070.31717000000 

Fonte: 102 Ficha: 820 - 080103.1030200152.070.33717000000 
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Parágrafo único - Fica autorizado o Poder Executivo a alterar o PPA e a LDO 

para inclusão do Programa SAMU 192 Regional, gerenciado pelo CIS URG MÉDIO 

PIRACICABA, a fim de garantir a dotação orçamentária do presente exercício e 

dos subsequentes para manutenção das despesas decorrentes de sua 

participação no CISURG MÉDIO PIRACICABA. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Vermelho (MG), 17 de novembro de 2022. 

Marcus Vikiiis O. de Oliveira 
Prefeito Mun4cipl 
Rio Vermetho-MG 

Marcus ViniciiçjWell de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n.° 1.415, de 17 de novembro 
de 2.022, oriunda do Projeto de Lei n.° 034/2.022, aprovada na Reunião 
Ordinária do dia 16 de novembro de 2.022. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n. °  
1.415/2.022. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu teor, 
que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara 
Municipal. 

Cumpra-se. 

Rio Vermelho-MG, 17 de novembro de 2.022 

r. lrcus nícws O. de Oliveira 
1 	}) 	Prefeito Municipal 

U-tlLlWb RiVe Uo-MG Marcus V1n1c1us'uq1!ell e 	veira 
Prefeito Municipal 
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